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Exmo(a).  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz  de 

Direito da Comarca de Braga – 2ª Secção 

de Comércio de Vila Nova de Famalicão 

Processo nº 1637/14.6TJVNF 
Insolvência de “Idalina Conceição Couto Santos” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº  206  013  876,  Administrador  da  Insolvência  nomeado  no  processo  à  margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  informações  sobre  as  garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C  –  Relação  dos  créditos  não  reconhecidos,  nos  termos  do  nº  3  do  artigo  129º  do 

Código  da  Insolvência  e  da  Recuperação  de  Empresa:  valores  não  reconhecidos  e 

motivos justificativos; 

D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 23 de setembro de 2014 



Insolvência	de	“Idalina	Conceição	Couto	Santos”	
Processo	nº	1637/14.6TJVNF	da	2ª	Secção	do	Tribunal	do	Comércio	de	Vila	Nova	de	Famalicão	(do	

anterior	4º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão)	

 

Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco BNP Paribas Personal Finance, S.A. Susana de Almeida Morais, Drª
Rua Tomás da Fonseca, Centro Empresarial Torres de Lisboa, Torre G,

15º
Rua Daciano Baptista Marques, nº 181, Edifício C

1600‐209 Lisboa 4400‐617 Vila Nova de Gaia
NIF / NIPC: 503 016 160 NIF: 212 591 983

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Paula Morais Rebelo, Drª
Avenida João XXI, nº 63 Rua de Vilar, nº 199, 1º
1000‐300 Lisboa 4050‐626 Porto
NIF / NIPC: 500 960 046

Redrock Capital Partners, S.A.
Rua Tomás da Fonseca, Centro Empresarial Torres de Lisboa, Torre G,

9º B
1600‐209 Lisboa
NIF / NIPC: 506 474 151

Total 89 531,53 € 7 016,08 € 90 021,71 € 6 525,90 €
23 de setembro de 2014

Mútuos com hipoteca; 

Cartão de crédito

568,00 € 568,00 €

83 005,63 € 6 525,90 €
Taxa de juro contratual de 3,096%+3% e 3,896%+3% (mútuos);

e 20,75% (cartão crédito)

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Relacionado

2 89 531,53 €

1

Insolvência de "Idalina Conceição Couto Santos"
Processo nº 1637/14.6TJVNF da 2ª Secção do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Famalicão (do anterior 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão)

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Contratos de crédito6 448,08 € 6 448,08 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Idalina	Conceição	Couto	Santos”	
Processo	nº	1637/14.6TJVNF	da	2ª	Secção	do	Tribunal	do	Comércio	de	Vila	Nova	de	Famalicão	(do	

anterior	4º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão)	

 

Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Caixa Geral de Depósitos, S.A.
Avenida João XXI, nº 63

1000‐300 Lisboa

NIF / NIPC: 500 960 046

Total 89 531,53 €
23 de setembro de 2014

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Idalina Conceição Couto Santos"
1637/14.6TJVNF da 2ª Secção do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Famalicão (do anterior 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova d

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

1 Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no Inventário89 531,53 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Idalina	Conceição	Couto	Santos”	
Processo	nº	1637/14.6TJVNF	da	2ª	Secção	do	Tribunal	do	Comércio	de	Vila	Nova	de	Famalicão	(do	

anterior	4º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão)	

 

Anexo  C  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco BNP Paribas Personal Finance, S.A. Susana de Almeida Morais, Drª
Rua Tomás da Fonseca, Centro Empresarial Torres de Lisboa,

Torre G, 15º
Rua Daciano Baptista Marques, nº 181, Edifício C

1600‐209 Lisboa 4400‐617 Vila Nova de Gaia

NIF / NIPC: 503 016 160 NIF: 212 591 983

Total 6 448,08 € 6 448,08 € 0,00 €
23 de setembro de 2014

6 448,08 €1

(Nuno Oliveira da Silva)

6 448,08 € 0,00 €

Crédito relativo ao "contrato de crédito pessoal" reconhecido com a

natureza de comum uma vez que credor não junta documento

demonstrativo da hipoteca constituída a seu favor, além de que a

viatura sobre a qual incide a eventual hipoteca não integra a massa

insolvente.

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Idalina Conceição Couto Santos"
Processo nº 1637/14.6TJVNF da 2ª Secção do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Famalicão (do anterior 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão)

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência	de	“Idalina	Conceição	Couto	Santos”	
Processo	nº	1637/14.6TJVNF	da	2ª	Secção	do	Tribunal	do	Comércio	de	Vila	Nova	de	Famalicão	(do	

anterior	4º	Juízo	Cível	do	Tribunal	Judicial	de	Vila	Nova	de	Famalicão)	

 

Anexo  D  
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Redrock Capital Partners, S.A.
Rua Tomás da Fonseca, Centro Empresarial Torres de Lisboa, Torre G,

9º B

1600‐209 Lisboa

NIF / NIPC: 506 474 151

Total 568,00 €
23 de setembro de 2014

568,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Idalina Conceição Couto Santos"
Processo nº 1637/14.6TJVNF da 2ª Secção do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Famalicão (do anterior 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão)

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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